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Conselheir

O Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, no uso de suas atribuiçoes legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 77, da Lei Complementar n

25/94 (Lei Orgânica do TCM/PA);

CONSIDERANDO manifestaçao da Presidencia constante da ata

nesta data, aprovada a unanimidade;

RESOLVE:

Aprovar a proposta orçamentária do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, referente ao Projeto de Lei do Plano Plurianual - 2012 a

2015, conforme anexo desta Resoluçao.

Sala das sessoes do Tribjinal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em, 12 de julho de 2011.
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